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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O REQUERIMENTO SE FAZ NECESSÁRIO, POIS, TRATAM-SE DE PROFISSIONAIS ESSENCIAIS
CONSTANTEMENTE SE EXPÕEM AO PERIGO DE CONTÁGIO POR ESTAREM EM CONTATO DIRETO COM
LUGARES E PESSOAS QUE POSSAM ESTAR CONTAMINADAS. O ANEXO II DO PLANO NACIONAL DE
OPERACIONALIZAÇÃO DA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 (PÁG. 89), ATENDENDO À RESOLUÇÃO DO CNS
DE 1998, DEFINE QUE OS TRABALHADORES DOS SERVIÇOS DE SAÚDE SÃO TODOS AQUELES QUE ATUAM
EM ESPAÇOS E ESTABELECIMENTOS DE ASSISTÊNCIA E VIGILÂNCIA À SAÚDE, ENTRE ELES MÉDICOS-
VETERINÁRIOS E SEUS RESPECTIVOS TÉCNICOS E AUXILIARES

QUE INCLUA MÉDICOS-VETERINÁRIOS NO GRUPO PRIORITÁRIO PARA VACINAÇÃO DA COVID-19.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 2 de agosto de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RONALDO TANNÚS

PARTIDO LIBERAL
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